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PORTARIA N° 13/2.024 

Considerando a Lei Federal n° 14.133, de 1°/04/2021, a Nova Lei de Licitações, que 
após período de prorrogação entrou em vigor no presente exercício; 

Considerando que os contratos devem ser executados de conformidade com o previsto 
na Lei Federal n° 14.133/2021,-

Considerando que a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
um Fiscal dos Contratos, especialmente designado, de acordo com o art. 117 da Lei Federal 
n° 14.133/21. 

Considerando a necessidade da aplicação da referida Lei no âmbito da Camara 
Municipal de Parapuji; 

A Mesa da Camara Municipal de Parapuci, Comarca de 
Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, através dos seus 
membros e usando de suas atribuições, resolve, pela 
presente Portaria, 

Artigo 1° - Nomear, a partir de 1° de março de 2024, os funcionários, 
abaixo relacionados, como segue: 

Gestor dos Contratos da Câmara Municipal de Paraputi: 
Grácia Maria Giovannetti Garcia 

- Fiscal dos Contratos da Câmara Municipal de Parapuli: 
- Rosangela Rossi Fernandes 

Artigo 2° - Fica evogadas as disposições em contrário. 

Secr 'ta jia da Cdm a Municipal de Parapud, ao I° de 
março de 2.024 

Antonio do Am 
Presidente 

Ten P J -o Mig 1 da Silva 
1° Secr ario da sa 

egistrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Parapucl, na data supra. 

ácia Ma nnetti G&cia 
Diretor Administrativo 


